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Tabela 12 - Sicoob
. Código STN (SICOR)* Linha de Financiamento Fonte de Recursos Custo Fonte de Recursos CAT a.a. Limite Equalizável (R$) Taxa de Juros ao tomador final a.a.
. 2021756000001 Custeio Empresarial Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 7,50%
. 2021756000002 Custeio Empresarial Poupança Rural RDP 5,00% 1.000.000.000,00 7,50%
. 2021756000003 Custeio Pronamp Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 5,50%
. 2021756000004 Custeio Pronamp Poupança Rural RDP 5,00% 800.000.000,00 5,50%
. 2021756000005 Investimento Empresarial Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 7.900.000,00 7,50%
. 2021756000006 Investimento Empresarial Poupança Rural RDP 2,63% 1.417.600.000,00 7,50%
. 2021756000007 Investimento Pronamp Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 6,50%
. 2021756000008 Investimento Pronamp Poupança Rural RDP 3,25% 310.200.000,00 6,50%
. 2021756000009 Custeio Pronaf Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 3,00%
. 2021756000010 Custeio Pronaf Poupança Rural RDP 5,00% 100.000.000,00 3,00%
. 2021756000011 Custeio Pronaf Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 4,50%
. 2021756000012 Custeio Pronaf Poupança Rural RDP 5,00% 400.000.000,00 4,50%
. 2021756000013 Investimento Pronaf Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 10.000.000,00 3,00%
. 2021756000014 Investimento Pronaf Poupança Rural RDP 4,48% 100.000.000,00 3,00%
. 2021756000015 Investimento Pronaf Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 6.000.000,00 4,50%
. 2021756000016 Investimento Pronaf Poupança Rural RDP 4,48% 453.300.000,00 4,50%
. 2021756000017 Aquisição de matrizes e reprodutores - Pronaf Recursos Próprios (0,8 x TMS) 1,85% 4.000.000,00 4,50%
. 2021756000018 Aquisição de matrizes e reprodutores - Pronaf Poupança Rural RDP 4,48% 302.200.000,00 4,50%

* Os códigos STN (SICOR) deverão ser informados ao Bacen no campo "CodSTN" com 13 caracteres alfanuméricos, compostos por 4 números que representam o ano
agrícola + 3 números que representam o código da Instituição Financeira + 6 números ou letras que identificam a linha de financiamento, conforme as tabelas do Anexo II.

** No caso das operações contratadas com recursos definidos pela Taxa de Longo Prazo, de que trata a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, com metodologia
definida pela Resolução CMN nº 4.600, de 25 de setembro de 2017, o código STN contém o mês de contratação, definido por "MM", para apuração do componente prefixado.
Cada linha de financiamento pode conter até 12 códigos STN (1 por mês) definidos por "MM", destacando-se que o restante do código não admite alteração, inclusive o início
do código "2021" que se refere ao ano agrícola (não ao ano civil).

ANEXO III (*)

Tabela 1: Modelo para verificação da conformidade da equalização

. Ação Orçamentária Sequencial* Data da Atualização Período de Referência Número de Contratos MSD Equalização Devida Nominal Equalização Devida Atualizada

.

.

.

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável
Tabela 2: Modelo para informação do valor contratado no mês anterior

. Linha de Financiamento Limite Equalizável Valor Contratado até o último dia do mês anterior

.

.

.

(*) Republicados por terem saído na Edição Extra A, do DOU de 1º-7-2021, Seção 1, páginas 1 a 4, com incorreção no original.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PORTARIA CARF/ME Nº 7.974, DE 2 DE JULHO DE 2021

Ementa - Convoca o Pleno e as Turmas da Câmara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e estabelece
procedimentos para a análise e votação de
enunciado, revisão e cancelamento de súmulas.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 20 do Anexo II do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, considerando a
disposição transitória de que trata o art. 3º da referida Portaria, bem assim o disposto
nos arts. 72 e 74 do Anexo II do mesmo Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Convocar, em sessão extraordinária, reunião do Pleno e das Turmas
da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a realizar-se no dia 6 de agosto de 2021, às
9:30h, por meio de vídeo conferência, transmitida ao vivo pelo canal do

CARF na plataforma Youtube, para:
I - proceder à análise e votação dos recursos extraordinários constantes dos

processos administrativos relacionados no Anexo I; e
II - proceder à análise e votação das proposições de edição, revisão e

cancelamento de súmulas, constantes do Anexo II.
Art. 2º Estabelecer os seguintes procedimentos para a votação dos

enunciados de súmulas:
I - verificação do quórum regimental;
II - apresentação dos trabalhos pela Presidente; e
III - votação dos enunciados, da revisão e cancelamento de súmulas.
§ 1º Anunciada a votação de cada enunciado de súmula, a Presidente dará

a palavra, por 3 (três) minutos, aos
Conselheiros inscritos, para apresentarem suas posições, contrárias ou

favoráveis à sua aprovação, limitada a 2 (duas) defesas de
posições pela aprovação ou rejeição de cada enunciado.
§ 2º Encerradas as apresentações, a Presidente tomará os votos,

individualmente, pela aprovação ou pela rejeição
do enunciado, e votará por último, anunciando, em seguida, o resultado da

votação.
§ 3º As inscrições para manifestação na forma do § 1º serão realizadas

durante a sessão plenária, por meio de
formulário eletrônico a ser disponibilizado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA GOMES RÊGO

ANEXO I

Relação de processos para relatar:
10530.000586/97-19 - SUPERMERCADO AMORIM LTDA
10070.000212/99-49 - DISTAC DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS E COMERCIO LTDA

ANEXO II

I - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DO PLENO:
1ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O erro na citação do enquadramento legal da infração não acarreta a

nulidade da autuação quando, pela descrição dos fatos imputados, é possível ao
autuado exercer o seu direito de defesa.

Acórdãos Precedentes: 1301-002.205, 3201-003.140, 2201-004.018, 1401-
002.503 e 2401-005.830.

2ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
É válido o lançamento por omissão de receitas apuradas com base em

valores declarados aos Fiscos Estaduais.
Acórdãos Precedentes: 1302-002.321, 1301 003.823, 9101-003.427, 105-

14.210 e 204-01.794.
3ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O ônus da prova de existência de direito creditório é do sujeito passivo.
Acórdãos Precedentes: 9101-002.548, 1402-003.592, 3401-007.154, 1201-

001.912, 9101-03.032, e 1101-001.084.
4ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O prazo decadencial do direito de constituir o crédito tributário e o de

homologação tácita do lançamento não se confundem com o prazo de que o Fisco
dispõe para análise de direito creditório nos pedidos de restituição e compensação.

Acórdãos Precedentes: 1402 003.592, 3401-007.154, 1201-001.912, 9101-
003.032, 1302-002.328 e 1101-001.084.

5ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a

apresentação de impugnação ao lançamento.
Acórdãos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-

002.664, 1301-002.911, 2401-005.917 e 1401 004.061.
6ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia

não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador
indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Acórdãos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202 004.120, 2401-
007.444, 1401 002.007, 2401 006.103,1301 003.768, 2401-007.154 e 2202 005.304.

7ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o

pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é
insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do
erro em que se fundamenta a retificação.

Acórdãos Precedentes: 9303-010.062, 3402 005.034, 1301 004.014, 3402
004.849, 9303 005.709, 9202 007.516,3402 006.556, 3402-006.929 e 3402 006.598.

8ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A apresentação reiterada de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais (DCTF) com valores inferiores aos apurados em ação fiscal enseja a imposição
de multa de ofício qualificada.

Acórdãos Precedentes: 9303-004.919, 9303-005.058, 9303-009-812, 3402-
003.960, 1302-002.722, 3402-005.387 e 1301-003.998.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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9ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A comprovação da prática dolosa de atos simulados com o objetivo de

impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência do fato gerador ou de aspectos
deste impõe a aplicação da multa de ofício qualificada.

Acórdãos Precedentes: 2401-007.402, 1201-003.138, 2401-006.728, 1401
004.125, 301 005.601, 1201-003.195, 2402 007.988, 9101-004.764, 1301 003.898 e
1402-002.325.

10ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Depósito judicial do crédito tributário não se equipara a pagamento para

fins de caracterização de denúncia espontânea.
Acórdãos Precedentes: 1301-00.149, 1402-001.515, 3302-002.770, 3302-

003.194, 3302-004.761, 9303-002.749 e 9303-004.565.
11ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Não é nulo o lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado

judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da
suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito

passivo.
Acórdãos Precedentes: 9101-003.474, 9202-007.297, 9202-004.303, 1201-

002.109, 3301-004.967, 9202-007.129,9303-009.370, 9303-010.010, 9101-004.306 e
3301-006.065.

12ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Inexiste vedação legal à aplicação de juros de mora na constituição de

crédito tributário em face de entidade submetida ao regime de liquidação
extrajudicial.

Acórdãos Precedentes: 1102-000.085, 1401-002.646, 1402-002.789, 2102-
002.585, 2302-003.012, 103-21.848,103-23.291 e 104-20.300;

13ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O art. 76, inciso II, alínea "a" da Lei nº 4.502, de 1964, deve ser

interpretado em conformidade com o art. 100,inciso II do CTN, e, inexistindo lei que
atribua eficácia normativa a decisões proferidas no âmbito do processo
administrativo

fiscal federal, a observância destas pelo sujeito passivo não exclui a
aplicação de penalidades.

Acórdãos Precedentes: 9101-002.262, 9101-002.225, 9303-007.440, 1401-
001.900, 1401-002.077, 3302-006.110,3302-006.579, 3402-004.280 e 9303-009.259.

14ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão

material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito
creditório.

Acórdãos Precedentes: 9101-004.573, 9101-004.140, 9101-004.717, 1401-
004.022, 1401-003.158, 1301-004.122,1301-004.333, 1201-003.112, 9101-004.185, 9101-
003.150 e 9101-002.203.

15ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº

13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal.
Acórdãos Precedentes: 1402-004.202, 9101-004.217, 9101-003.839, 1302-

003.821, 9202-007.943, 3302-007.542,1401-003.632, 3401-007.043 e 1201-002.982.
16ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A compensação de tributos, mediante declaração de compensação (DCOMP),

não se equivale a pagamento, para fins de denúncia espontânea.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.384, 1301-002.791, 1302-003.025, 1302-

003.845, 3402-007.071, 9303-008.643,2401-006.489, 9303-010.229, 1402-004.527, 3401-
007.285, 9101-004.647, 1302-004.025 e 3302-006.616.

17ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A homologação tácita não se aplica a pedido de compensação de débito de

um sujeito passivo com crédito deoutro.
Acórdãos Precedentes: 3402-007.136, 3302-007.759, 9303-009.276, 9101-

004.310, 9101-004.271, 1301-003.631, 2201-004.138, 1401-001.995, 3302-004.263,
1402-002.510 e 1301-002.066.

18ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a

nulidade do lançamento.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.676, 9202-008.028, 9303-009.609, 1201-

003.397,1301-004.043, 1302-004.407,1401-003.974, 1402-003.702, 2201-006.455, 2202-
005.050, 2401-007.673, 2402-008.269, 3201-006.663, 3301-005.617, 3302-

006.583, 3401-006.575 e 3402-007.198.
19ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os expurgos inflacionários devem ser incluídos no cálculo da correção

monetária do indébito tributário, aplicando-se os índices definidos pela Tabela Única da
Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007.

Acórdãos Precedentes: 9303-008.467, 9303-007.462, 3301-007.416, 9303-
010.128, 2401-007.099, 9303-009.834e 1402-004.102.

20ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui

legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito
tributário lançado.

Acórdãos Precedentes: 9101-002.986, 1201-001.775, 1301-002.279, 1401-
001.817, 1103-000.982 1402-001.528, 1301-002.577, 9101-005.303, 9101-005.394, 1402-
004.522, 1301-004.387, 3302-007.769, 1302-003.823, 1402-003.822, 1103-

001.159, 1201-004.636, 1302-001.707, 2201-002.758 e 2202-007.690.
21ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A intimação por edital realizada a partir da vigência da Lei nº 11.196, de

2005, é válida quando houver demonstração de que foi improfícua a intimação por
qualquer um dos meios ordinários (pessoal, postal ou eletrônico) ou quando, após a
vigência da Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009,
o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal.

Acórdãos Precedentes: 9101-003.049, 9202-007.271, 1201-004.597, 1301-
001.583, 1401-004.683, 1402-001.411,2102-002.849, 2201-007.470, 2202-005.871, 2401-
007.678, 2402-006.154, 2802-002.228, 3102-00.685, 3301-001.062, 3302-

005.469, 3402-007.061, 1402-002.466, 3402-003.871, 1402-002.269, 2202-
003.586, 1401-001.981 e 1302-000.713.

22ª PROPOSTA DE REVISÃO DE SÚMULA
Alteração do enunciado da Súmula CARF nº 11 para: "Não se aplica a

prescrição intercorrente para créditos tributários no processo administrativo fiscal."
II - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 1ª TURMA DA CSRF:
23ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Lançamento de multa por descumprimento de obrigação acessória submete-

se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
Acórdãos Precedentes: 9101-003.235, 9101-001.923, 1302-004.162, 9101-

003.786, e 101-96.451.
24ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A multa isolada, na hipótese de falta de pagamento das estimativas

mensais, pode ser exigida, a partir do advento
da MP nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007,

concomitantemente com a multa de ofício incidente sobre a totalidade ou diferença de
imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaração e nos de declaração inexata, sendo inaplicável a Súmula CARF nº 105 a
fatos geradores a partir de então.

Acórdãos Precedentes: 9101-004.761, 1302-003.723, 1201-003.555, 1401-
003.996, 1402-003.874, 9101–003.585, 1402-004.202, 1201-002.982, 9101 004.067 e
9101-004.553.

25ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O limite legal de 30% do lucro líquido ajustado é aplicável à compensação

de prejuízos fiscais e de bases negativas de CSLL acumulados, promovida no período
de apuração em que ocorra a extinção da pessoa jurídica.

Acórdãos Precedentes: 9101-003.111, 9101-003.025, 9101-003.125, 9101-
004.230, 9101-004.800, 1401-001.754, 1402-002.529, 1401-001.498, 1202-001.105,
1101-00.691, 9101-004.555 e 9101-004.217.

26ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da

República Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda que seguem o
modelo da Organização das Nações Unidas (ONU) ou da Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) não impedem a tributação na
controladora no Brasil dos lucros auferidos por intermédio de suas controladas no
exterior.

Acórdãos Precedentes: 9101-003.616, 9101-004.581, 1301-002.762, 1301-
003.001, 1401-002.040 e 1402-002.411.

27ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre

o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo
depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a

Declaração de Compensação - DCOMP e informou como crédito pagamento
indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo.

Acórdãos Precedentes: 1301-002.763, 1302-002.021, 1401-002.336, 1401-
002.521, 9101-002.903, 9101-003.150,9101-004.234 e 9101-004.726.

28ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O imposto de renda pago por sócio pessoa física, em tributação definitiva

de ganho de capital, pode ser deduzido do imposto de renda exigido de pessoa jurídica
em razão da requalificação da sujeição passiva na tributação da mesma operação de
alienação de bens ou direitos.

Acórdãos Precedentes: 9101-002.483, 1103-001.016, 1103-001.149, 1301-
002.607, 1401-002.196, 1402-002.959, 1402-003.121 e 1402-003.731.

29ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Em operação de incorporação de ações, caracteriza ganho tributável pela

pessoa jurídica titular das ações incorporadas a diferença positiva entre o valor da
participação societária que passa a ser detida na incorporadora e o valor das

ações incorporadas, registrado anteriormente à operação.
Acórdãos Precedentes: 1301-003.286, 1401-001.989, 1401-001.845, 9101-

002.735, 1401-001.682, 1302-001.823,1301-001.856, 1401-001.416 e 9101-003.536.
30ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A intimação prevista no art. 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação

dada pela Lei nº 12.715, de 2012, somente é exigível em ações fiscais relativas ao ano-
calendário 2012 e seguintes.

Acórdãos Precedentes: 9101-004.757, 9101-003.910, 1201-001.652, 1201-
001.614, 1201-003.196, 1402-002.816 e 1402-002.760.

31ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A limitação de 30% do lucro líquido ajustado, para a compensação de

prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL, é aplicável às sociedades em liquidação
extrajudicial.

Acórdãos Precedentes: 1101-000.738, 1102-00.085, 1402-00.118, 103-21.848
e 103-23.291.

32ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de

Compensação (DCOMP) integram o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de

homologação.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-

004.400, 1401-004.156, 1401-004.216,1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e
1302-003.890.

33ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
São indedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL os

tributos ou contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa.
Acórdãos Precedentes: 9101-003.069, 9101-004.503, 1201-001.233, 1201-

002.885, 1301-002.021, 1302-002.636,1302-003.998 e 1401-004.305;
34ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
É possível a exigência cumulada de IRPJ sobre glosas de custos e despesas

e de Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não
identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa.

Acórdãos Precedentes: 9101-003.341, 9101-004.543, 1201-003.397, 1201-
003.615, 1301-003.019, 1301-004.147, 1302-003.215, 1302-003.723, 1401-003.046,
1401-004.125, 1402-003.693 e 1402-004.117.

35ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a

aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada
desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.

Acórdãos Precedentes: 9101-003.353, 9101-005.362, 9101-005.078, 9101-
004.290, 9101-004.320, 9101-004.416,9101-004.544, 9101-002.777, 1802-00.572, 1202-
000.732, 1401-00.361, 1101-00.255 e 1301-001.787.

36ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
É vedada a compensação, pela pessoa jurídica sucessora, de bases de

cálculo negativas de CSLL acumuladas por pessoa jurídica sucedida, mesmo antes da
vigência da Medida Provisória nº 1.858-6, de 1999.

Acórdãos Precedentes: 1401-00.262, 9101-002.586, 9101-004.107, 9101-
004.449 e 9101-005.393.

III - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 2ª TURMA DA CSRF:
37ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos

não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-

008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318,
2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

38ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA.
No âmbito das contribuições previdenciárias, é incabível lançamento por

descumprimento de obrigação acessória, relacionada à apresentação de informações e
documentos exigidos, ainda que em meio digital, com fulcro no caput e parágrafos dos
artigos 11 e 12, da Lei nº 8.218, de 1991.

Acórdãos Precedentes: 2401-003.530, 9202-008.351, 2402-008.124; 9202-
008.985 e 2202-007.201.

39ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor do grupo

de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um
deles, não se inclui no conceito de remuneração, não estando sujeito à incidência de
contribuições previdenciárias, ainda que o benefício não esteja previsto em acordo ou
convenção coletiva de trabalho.

Acórdãos Precedentes: 2401-002.499, 2201-006.947, 2301-007.830, 9202-
005.318 e 9202-008.026.

40ª PROPOSTA DE CANCELAMENTO DE SÚMULA CARF Nº 119
IV - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 3ª TURMA DA CSRF:
41ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O valor das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais de embalagem, energia elétrica e combustíveis, empregados em atividades
anteriores à fase industrial do processo produtivo, não deve ser incluído na base de
cálculo do crédito presumido do IPI, de que tratam as Leis nºs 9.363/96 e
10.276/01.

Acórdãos Precedentes: 3402-004.819, 3402-003.848, 3302-003.005, 3403-
002.892, 3403-001.949, 3401-007.044 e 9303-006.665.

42ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira é

de 5 (cinco) anos contados da data da infração, nos termos dos artigos 138 e 139,
ambos do Decreto-Lei n.º 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.º 6.759/2009.

Acórdãos Precedentes: 9303-010.198, 9303-009.237, 9303-007.645, 3402-
007.222, 3402-007.092, 3402-005.287 e 3201-002.818.

43ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro

no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea "e" do
Decreto-Lei 37/66.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Acórdãos Precedentes 9303-010.295, 3301-005.347, 3402-007.766, 3302-
006.101, 3301-009.806, 3401-008.662, 3301-006.047, 3302-006.101, 3402-004.442 e
3401-002.379.

44ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a

infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66.
Acórdãos Precedentes: 9303-010.294, 3302-003.637, 3401-008.661, 3301-

003.995, 3201-007.106.
45ª PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, "e" do DL

nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para
prestar informação sobre a desconsolidação da carga.

Acórdãos Precedentes: 3401-007.847, 3402-007.474, 3302-008.355, 3301-
009.358, 9303-007.908, 3302-004.022 e 3402-002.420.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA PGFN Nº 7.917, DE 2 DE JULHO DE 2021

Estabelece procedimentos, requisitos e condições
necessárias à realização de transação relativa ao
Programa Emergencial de Retomada do Setor de
Eventos (Perse).

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 3º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, o art. 14 da Lei nº 13.988, de
14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art.
82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos, requisitos e condições
necessárias à realização de transação na cobrança da dívida ativa da União relativa ao
Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse).

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS DA TRANSAÇÃO RELATIVA AO PROGRAMA EMERGENCIAL DE

RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS (PERSE)
Art. 2º São objetivos da transação relativa ao Programa Emergencial de

Retomada do Setor de Eventos (Perse):
I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira

das pessoas jurídicas do setor de eventos, provocada pelos efeitos do coronavírus (COVID-
19) em sua capacidade de geração de resultados e na perspectiva de recebimento dos
débitos inscritos em dívida ativa da União;

II - permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego e da renda dos
trabalhadores do setor de eventos;

III - assegurar que a cobrança dos débitos tributários e não tributários inscritos
em dívida ativa da União seja realizada de forma a ajustar a expectativa de recebimento à
capacidade de geração de resultados das pessoas jurídicas do setor de eventos.

§ 1º Consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas jurídicas,
inclusive entidades sem fins lucrativos, que exerçam as seguintes atividades econômicas,
direta ou indiretamente:

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos,
sociais, promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou
espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de
espetáculos;

II - hotelaria em geral;
III - administração de salas de exibição cinematográfica; e
IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17

de setembro de 2008.
§ 2º Poderão aderir à transação de que trata o Programa Emergencial de

Retomada do Setor de Eventos (Perse), desde que cumpridos os demais requisitos desta
Portaria e da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, as pessoas jurídicas cujo código de
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) figure em ato do Ministro de
Estado da Economia, devidamente registrado no cadastro CNPJ na data de publicação da
Lei nº 14.148, de 03 de maio de 2021.

CAPÍTULO II
DA MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS

E NÃO TRIBUTÁRIAS INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO RELATIVAS ÀS EMPRESAS DO
SETOR DE EVENTOS

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Portaria, o grau de recuperabilidade das
inscrições de titularidade das pessoas jurídicas que se enquadrem na definição de setor de
eventos será mensurado a partir da verificação de sua situação econômica e capacidade de
pagamento.

§ 1º A situação econômica das pessoas jurídicas que se enquadrem na definição
de setor de eventos decorre da verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou
econômico-fiscais prestadas pelo contribuinte ou por terceiros à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública.

§ 2º A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será
calculada de forma a estimar se a pessoa jurídica que se enquadre na definição de setor
de eventos possui condições para efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos em
dívida ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos, considerando,
prioritariamente, o impacto da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) em sua
capacidade de geração de resultados.

§ 3º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados da pessoa
jurídica que se enquadre na definição de setor de eventos a redução, em qualquer
percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, com início no mês de março e fim
no mês de dezembro, em relação à soma da receita bruta mensal do mesmo período de
2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977.

Art. 4º Para fins de mensuração da capacidade de pagamento das pessoas
jurídicas que se enquadrem na definição de setor de eventos, poderão ser consideradas,
sem prejuízo das informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência do
acordo, as seguintes fontes de informação:

I - receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal
( EC F ) ;

II - receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital
da contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta (EFD-Contribuições);

III - informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
Informações Fiscais (EFD-Reinf);

IV - valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de
saída;

V - informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial);

VI - informações declaradas no Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS) e na Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS);

VII - massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);

VIII - débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF);

IX - valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em
Declarações de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF);

Parágrafo único. Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável
pelo mesmo débito ou conjunto de débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo
poderá ser calculada mediante soma da capacidade de pagamento individual do devedor
principal e de seus corresponsáveis.

Art. 5º. Para os fins da transação prevista nesta portaria, o impacto da
pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da
pessoa jurídica será representado como fator redutor na capacidade de pagamento de que
trata o § 2º do art. 3º, em percentual equivalente à redução de que trata o § 3º do mesmo
dispositivo.

Art. 6º Quando a capacidade de pagamento do contribuinte não for suficiente
para liquidação integral de todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União e do
FGTS, os prazos e os descontos ofertados serão graduados de acordo com a possibilidade
de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na legislação de regência da
transação.

CAPÍTULO III
DA MODALIDADE DE TRANSAÇÃO RELATIVA AO PROGRAMA EMERGENCIAL DE

RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS (PERSE)
Art. 7º São passíveis de transação relativa ao Programa Emergencial de

Retomada do Setor de Eventos (Perse) os débitos tributários e não tributários
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo em fase de execução
ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa ou
não, inscritos em dívida ativa da União até 5 de novembro de 2021.

Parágrafo único. A transação de que trata esta Portaria envolverá:
I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em relação ao

prazo ordinário de 60 (sessenta) meses previsto na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
observados os prazos máximos previstos na lei de regência da transação;

II - oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de
difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observados os limites
máximos previstos na lei de regência da transação.

Art. 8º Constitui modalidade de transação por adesão relativa ao Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) o pagamento com redução de até
100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o
limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada débito objeto da
negociação, em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas,
calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos aplicados sobre as
inscrições negociadas, após os descontos:

a) da primeira à décima segunda prestação: 0,3% (três décimos por cento);
b) da décima terceira à vigésima quarta prestação: 0,4% (quatro décimos por

cento);
c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação: 0,5% (cinco décimos por

cento); e
d) da trigésima sétima prestação em diante: percentual correspondente à

divisão do saldo devedor remanescente pela quantidade de parcelas restantes.
§ 1º Em se tratando das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso

I e no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, os prazos de que tratam a
modalidade prevista neste artigo não serão superiores a 60 (sessenta) meses.

§ 2º O valor das parcelas previstas neste artigo não será inferior a:
I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de empresário individual, microempresa

ou empresa de pequeno porte;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
§ 3º Os descontos ofertados na modalidade de transação prevista no caput

serão definidos a partir da capacidade de pagamento do optante, observados os limites
legais, e incidirão sobre o valor consolidado individual de cada inscrição em dívida ativa na
data da adesão.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO PARA ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO
Seção I
Disposições Gerais
Art. 9º. A transação relativa ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de

Eventos (Perse) será realizada:
I - por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através

do acesso ao portal REGULARIZE disponível na internet (www.regularize.pgfn.gov.br),
mediante prévia prestação de informações pelo interessado;

II - por proposta de transação individual formulada pelo contribuinte através do
acesso ao portal REGULARIZE disponível na internet (www.regularize.pgfn.gov.br).

Seção II
Do Procedimento para adesão à transação formulada pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional
Art. 10. A transação por adesão relativa ao Programa Emergencial de Retomada

do Setor de Eventos (Perse) será realizada exclusivamente através do portal REGULARIZE,
disponível em www.regularize.pgfn.gov.br.

Parágrafo único. No ato de adesão, o contribuinte terá conhecimento de todas
as inscrições passíveis de transação e deverá indicar aquelas que deseja incluir no
acordo.

Art. 11. Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão fica condicionada à
desistência do parcelamento em curso.

Art. 12. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à
apresentação, pelo devedor, de cópia do requerimento de desistência das ações,
impugnações ou recursos relativos aos créditos transacionados, com pedido de extinção do
respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do
caput do art. 487 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado
perante o juízo, deverá ser apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de adesão, sob pena de cancelamento da
negociação.

Art. 13. Finalizada a indicação das inscrições que o contribuinte deseja incluir
no acordo, a primeira parcela deverá ser paga até o último dia útil do mês em que
realizada a adesão.

§ 1º Não havendo o pagamento da primeira parcela, nos termos do caput, a
adesão será indeferida, facultado ao contribuinte fazer nova adesão enquanto não
encerrado o prazo de adesão.

§ 2º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 14. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente
mediante DARF emitido pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao
portal REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento
realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria.

§ 1º O contribuinte poderá fazer a opção pelo débito automático em conta
corrente, sendo de sua responsabilidade acompanhar o efetivo pagamento das parcelas.

§ 2º Eventual recolhimento a maior será utilizado para amortização do saldo
devedor mediante apropriação nas parcelas vincendas, em ordem crescente de
vencimento.

Seção III
Do procedimento para prestação das informações necessárias à consolidação da

transação por adesão proposta pela PGFN
Art. 15. O contribuinte deverá prestar, exclusivamente pelo portal REGULARIZE, as

informações necessárias à consolidação da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN.
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